
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAGIPE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 02.315.368/0001-74 

Av. 05 nº. 330 – Fone: (34) 3424-2106 – CEP: 38.240-000 

E-mail: contato@cmitapagipe.mg.gov.br 

 
 

1 
 

ATO DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025 

A COMISSÃO PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAGIPE, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, conferidas pelo Art. 72, § 1º, da Lei Orgânica do Município de Itapagipe, e 

pelos Arts. 85, 89, IV, e 93 do Regimento Interno da Câmara Municipal, e considerando 

os indícios de irregularidades na gestão de recursos públicos destinados ao transporte 

universitário, conforme documentos anexos, 

CONSIDERANDO que o tratamento dos dados pessoais contidos neste Ato e nos 

documentos a ele relacionados dar-se-á em estrita observância à Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018), fundamentado no cumprimento de obrigação 

legal e na execução de políticas públicas, visando à fiscalização e controle da 

Administração Pública e à proteção do interesse público, 

RESOLVE: 

Art. 1º Instaurar Inquérito Administrativo para apurar as irregularidades financeiras e a 

má gestão de recursos públicos no âmbito do Convênio nº 002/2025, celebrado entre o 

Município de Itapagipe e a Associação dos Universitários de Itapagipe (ASSUITA), bem 

como a apropriação indébita de valores do caixa da ASSUITA. 

Art. 2º O presente Inquérito Administrativo terá como objeto a investigação dos 

seguintes fatos: I - Apropriação indébita de R$ 17.829,00 (dezessete mil oitocentos e 

vinte e nove reais) pelo Presidente da ASSUITA, Sr. Gustavo Felix de Morais, conforme 

Ata da Reunião Extraordinária de 20/09/2025. II - Cobranças indevidas e cláusulas 

contratuais abusivas no contrato entre a ASSUITA e a empresa Muniz & Queiroz 

Transportes Ltda.-ME, conforme Ofício SEMAD N° 002/2025. III - Falhas na fiscalização 

e controle da execução do Convênio nº 002/2025 por parte da diretoria da ASSUITA e 

dos órgãos municipais competentes. IV - Excesso de consumo de combustível e risco 

de esgotamento dos recursos públicos destinados ao transporte universitário. 

Art. 3º Para a condução deste Inquérito Administrativo, a Comissão será composta 
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pelos seguintes membros: I - Presidente: Vereadora Cláudia Rosa Tavares II - Relator: 

Vereador Sinvaldo Roberto Barbosa III - Membro: Vereador Luiz Leonel Filho. 

Art. 4º O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 60 (sessenta) dias, a contar da 

publicação deste Ato, podendo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa 

fundamentada e aprovação da maioria dos membros da Comissão. 

Art. 5º Durante a condução do Inquérito, a Comissão poderá requisitar documentos, 

convocar e ouvir testemunhas e envolvidos, realizar diligências e solicitar informações a 

quaisquer órgãos ou entidades, garantindo-se o direito à ampla defesa e ao 

contraditório. 

Art. 6º Ao final dos trabalhos, a Comissão elaborará relatório conclusivo, que será 

submetido ao Plenário da Câmara Municipal e, se for o caso, encaminhado ao 

Ministério Público para as providências cabíveis, conforme o Art. 72, § 1º, da Lei 

Orgânica do Município. 

Art. 7º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Itapagipe/MG, 30 de outubro de 2025. 

CLÁUDIA ROSA TAVARES 

Presidente da Comissão Permanente de Fiscalização Financeira e Orçamentária 

 

 

SINVALDO ROBERTO BARBOSA 

Relator 

LUIZ LEONEL FILHO 

Membro 
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